
Nº da proposição
00460/2021

Data de autuação
15/09/2021

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO SERGIO AGUIAR

Ementa:

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MERUOCA APAE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MERUOCA-CE.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   PL - UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL APAE MERUOCA

  Autor:  99763 - ISABELA VERAS BRITO

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  14/09/2021 13:00:43  Data da assinatura:  14/09/2021 13:04:21

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

AUTOR: DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PROJETO DE LEI
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“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MERUOCA – APAE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
MERUOCA-CE. ”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Meruoca – APAE, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica – CPNJ sob o nº 33.164.352/0001-31, com foro no município de Meruoca, no Estado do
Ceará.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 08 de setembro de 2021.

 

DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT
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JUSTIFICATIVA

 

A proposição que ora apresento tem por objetivo declarar como de utilidade pública estadual, a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE MERUOCA, fundada em 31 de agosto de 2018
e em pleno funcionamento desde 2019, tem atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde,
prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, pesquisa e outros, sem fim
lucrativos, no município de Meruoca.

A APAE Meruoca tem como missão promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção,
orientação, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à a melhoras de qualidade de vida da
pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária.

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em em 08 de setembro de 2021.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MERUOCA
CNPJ: 33.164.352/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:35:18 do dia 08/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/01/2022.
Código de controle da certidão: AF52.5B47.C592.AC7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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• CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTfNCIA. SOCIAL 

AV. AUA CARLOS DAVI -CENTRO, MEAUOCA /CE 
TEUFONEl88)3649--1136 

~r~~:~ :yN~~~:~)t;t 
E MAI L: CMASMERUOCA.@IGMAILCOM 

RESOLUÇÃO N" 22A/2019 

Meruoca,06 de novembro de 201 9 

O Conselho Municipal de AssistCncia Social - CMAS no uso de 
suas atribuições conferidas pela a Lei de n" 492 e 480 de julho de 
1997. em Reunião Ordinária ocorrida no dia 06 de novembro de 
2019, na sala dos Conselhos Municipais localizada no centro de 
Feiras e Eventos no municipio de Meruoca/CE. às 09:00 horas. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Aprovar a inscrição da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Meruoca - APAE no Conselho Municipal de 

Assistência Social -CMAS de Meruoca/CE. 

Art. 2° _ Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MERUOCA
CNPJ: 33.164.352/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:35:18 do dia 08/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/01/2022.
Código de controle da certidão: AF52.5B47.C592.AC7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/09/2021

LIDO NA 30ª (TRIGESÍMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE SETEMBRO  DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
29/09/2021

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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ATA DE PRORROGAÇÃO DO MANDATO DA DIRETORIA EXECUTIVA, 

CONSELHO ADMINISTRATIVO, CONSELHO FISCAL, DA ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – MERUOCA 2021/2022. 

Aos dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um (02/09/2021), estivemos 

reunido na sede da Associação de Pais e Amigos dos excepcionais – APAE de Meruoca 

Estado do Ceará, realizada às 15:00 (quinze) horas em primeira convocação, no seguinte 

endereço, Rua Dom Expedito Lopes S/N, conforme convocação feita pelo Edital 

004/2021 de trinta de julho de dois mil e vinte e um (30/07/2021), afixado em lugares 

públicos e enviado para todos os associados. Nesta solenidade foi registrada a presença  

dos associados especiais e contribuintes, quites com suas obrigações sociais e financeiras. 

(art.23): conforme lista eletrônica de presença anexa. A presente Assembleia Geral 

Prorrogativa possui a seguinte ordem do dia:1. Prorrogação do mandato da Diretoria 

Executiva, Conselho Administrativo, Conselho Fiscal, da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais – APAE – Meruoca triênio 2021/2022. Com a seguinte 

redação: a Assembleia geral de prorrogação de mandato foi iniciada  em primeira 

convocação, com 09 associados além de 05 vonluntarios as 15:00 (quinze) horas 

exatamente na hora marcada conforme edital de convocação da primeira convocação, 

com  Maria do Socorro Dias Fonteles, Ancila de Maria Tomaz Cisne, Ygor Abdalla Dias 

Fonteles, Pablo Yuri Dias Fonteles, Betty Jane Macedo Melo, Francisco Sydney Sousa  

Cisne, Maria Celia Tomaz Cisne, Adriana Furtado Sousa, Maria Jeovanira Matos 

Rodrigues, José do Carmo Soares, Ewerton Sousa Alves, também estavam presentes 

Carla Mara Candido do Nascimento, Leidiane Ricardo dos Santos, Sunaia do Nascimento 

Eloi, Alice Parente Crvalho, Márcia Gomes,  a assembleia foi presidida pelo Sr. Ygor 

Abdalla Dias Fonteles, que iniciou os trabalhos da entidade agradecendo a todos os 

presentes e parabenizando a  Sra. Maria do Socorro Dias Fonteles pelo belissimo trabalho 

desenvolvido durante seu mandato o qual tem destacado bastanta a APAE de Meruoca. 

Dando continuidade o Sr. Ygor Abdalla convidou a Sra. Maria do Socorro Dias Fonteles 

(Presidente da APAE/Meruoca), Sra. Ancila de Maria Tomaz Cisne (vice-Presidente), Sr. 

Pablo Yuri Dias Fonteles (2º Diretor Secretário), a Sra. Jeovanira Matos Rodrigues (1º 

Diretora Financeira), para comunicar aos presentes que em razão de ser chapa unica, o 

mandato da atual diretoria foi prorrogado para o prazo demais um ano e quatro meses 

contando da data desta prorrogação sendo então o madato de 2021/2022 a prorrogação 

foi aprovada por todos os presentes por unanimidade, ficando aprovada a prorrogação do 

mandato da seguinte diretoria: Presidente: Maria do Socorro Dias Fonteles, brasileira 

casada, portadora do RG: 95015068478 e CPF: 355.455.693-91, auxiliar de escritório, 

residente no sitio Almas – Meruoca/Ce. CEP: 62.130.000. Vice-Presidente: Ancila de 

Maria Tomaz Cisne, brasileira, união estável, portadora do RG:2008965518-9 

CPF:019.227.027-30, psicologa,residente na Rua Sebastiana Anésia de Carvalho 

Vasconcelos nº 319 Renato Parente – Sobral – Ce. CEP: 62.033-110. 1º Diretor 

Secretário: Ygor Abdalla Dias Fonteles, brasileiro casado, portador do RG: 2007127502-

3, CPF: 023.793.313-67, fisioterapeuta, residente na Rua Paulo Franklin Barbosa nº 123 

Junco – Sobral/Ce, CEP: 62.030-300. 2º diretor Secretário: Pablo Yuri Dias Fonteles, 

brasileiro, solteiro portador do RG: 20060031370 e CPF: 023.793.293-89, empresário 

residente na Rua Paulo Franklin Barbosa nº 123 Junco – Sobral/Ce, CEP: 62.030-300; 1º  
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Diretora Financeira: Maria Jeovanira Matos Rodrigues, brasileira, casada, portadora do 

RG: 2007187834-8 CPF: 708.742.803-97, contadora, residente na Rua Manoel Davi n°15 

centro – Meruoca/Ce. CEP: 62.130.000, 2° Diretor Financeiro: Raimundo Rodrigues 

Martins, brasileiro, casado, portador do RG: 471482-82 CPF: 943.566.707-44, 

comerciante, residente na Rua Manoel Davi n° 15 centro – Meruoca/Ce. CEP: 

62.130.000. Diretor de Patrimônio: José do Carmo Soares, barsileiro, casado, portador 

do RG: 1.163.576 CPF: 113.523.103-68, gerente da empresa Correios e Telegrafos, 

residente na Travessa Coronel José Teixeira n° 196 Centro - Meruoca/Ce, CEP: 

62.130.000. Procuradoria Geral: Ewerton Sousa Alves, brasileiro, solteiro, portador do 

RG: 20073111834  CPF: 053.086.513-02  OAB/CE 34.285 Advogado residente na Av. 

Carlos Davi Centro Meruoca/Ce. CEP: 62.130.000. Diretor Social: Betty Jane Macedo 

Melo, brasileira , solteira, portadora do RG: 033672 CPF: 315.677.973-34 residente na 

Rua Padre Fialho 386, Sobral/Ce, CEP: 62.010.330. Conselho Fiscal efetivo 03 (três) 

Membros 1° Membro – Francisco Sydney Sousa Cisne. 2° Membro Maria Celia Tomaz 

Cisne. 3° Membro Adriana Furtado Sousa. Após a aclamação da Prorrogação do mandato 

foram os mesmos neste ato reempossados para mais um mandato de um ano e quatro 

meses para nivelar as eleições que acontecem a Nível de Federação Estadual do Ceará. A 

pauta foi aprovada por unanimidade.  Nada mais havendo a ser deliberado, a Assembleia 

Geral Extaordinária foi encerrada às 15:30 (quinze e trinta) e a presente Ata vai assinada 

por mim, 1° Diretor Secretário, Presidente da APAE, Vice-Presidente, 2° Diretor 

Secretário e 1ª Diretora Financeira. 

 

 

_________________________________________ 

Maria do Socorro Dias Fonteles 

Presidente 
 

________________________________________ 

Ancila de Maria Tomaz Cisne 

Vice – Presidente 

 

_________________________________________ 

Ygor Abdalla Dias Fonteles 

1° Diretor Secretário 

 

__________________________________________ 

Pablo Yuri Dias Fonteles 

2° Diretor Secretário 

 

________________________________________ 

Maria Jeovanira Matos Rodrigues 

1ª Diretora Financeira 
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
09/11/2021

PROJETO DE LEI Nº 460/2021

AUTORIA: DEPUTADO SERGIO AGUIAR

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MERUOCA APAE, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DE MERUOCA-CE.

 

 

P A R E C E R

 

                                               Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato
Normativo 200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoriaProjeto de Lei nº 460/2021
do Excelentíssimo Senhor  que CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ADeputado Sergio Aguiar,
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MERUOCA APAE, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE MERUOCA-CE.

 

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Meruoca – APAE, pessoa jurídica de direito privado sem fins
lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CPNJ sob o nº
33.164.352/0001-31, com foro no município de Meruoca, no Estado do Ceará.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento tem por objetivo declarar como de utilidade pública estadual, a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE MERUOCA, fundada em 31 de agosto de 2018
e em pleno funcionamento desde 2019, tem atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde,
prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, pesquisa e outros, sem fim
lucrativos, no município de Meruoca.

A APAE Meruoca tem como missão promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção,
orientação, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à a melhoras de qualidade de vida da
pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária. Pelas razões expostas,
contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

 

ASPECTOS LEGAIS

                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II
 (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

12.12.96), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

                          (...)

 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.
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                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)

                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e(Anexado ao Projeto)
da despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,(Anexado ao Projeto)
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;
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                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MERUOCA APAE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE

.MERUOCA-CE

CONCLUSÃO

 

                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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24/11/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada FERNANDA PESSOA 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MERUOCA APAE, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DE MERUOCA – CE

AUTOR: DEP. SERGIO AGUIAR

 

-I-

RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer sobre o Projeto de Lei n.º 460/2021, de autoria do Exmo., Dep. Sergio Aguiar, que “
Considera de utilidade pública estadual a associação de pais e amigos excepcionais de Meruoca Apae,

”.com sede no Município de Meruoca – CE

 

Importante salientar que o presente parecer tem por análise fundamental à admissibilidade e
constitucionalidade da matéria em aspecto formal, se há confrontações com a Constituição Federal, ou
Constituição Estadual que ordenam juridicamente o Estado do Ceará, bem como as leis ordinárias
vigentes no Estado.

 

Dito isto, este é o relatório.

 

-II-

ANÁLISE
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Primeiramente, vê-se que o presente projeto possui parecer favorável para tramitação da procuradoria do
Assembleia Legislativa nas fls. 184-188, ademais, passamos à análise da admissibilidade e
constitucionalidade da matéria.

 

A iniciativa para propositura de leis encontra-se fundamentado no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, no tocante aos Deputados Estaduais, e no art. 58, inciso III, no referente aos projetos de leis,
também pertencente a Constituição do Estado, observa-se abaixo:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

(...)

Art. 60 Cabe a iniciativa de Leis

I – Aos Deputados Estaduais;

 

Na mesma toada, o Regramento Interno nos Art. 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do R.I da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, vejamos:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – Projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Percebe-se que o projeto de lei trata sobre utilidade pública que possui fundamento na Lei Estadual n.º
12.554 de 1995, em seu Art.2º, os critérios para concessão de utilidade públicas, vejamos:
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Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa,
fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro;

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente
anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo
Fichário Central de Obras Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social - STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e , quePároco da Cidade
especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade;

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma,
os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens
a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; e, em caso
de dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder
Público;

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas
a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à
coletividade, no ano anterior à formulação do pedido acompanhados do demonstrativo
da receita e da despesa realizadas no período, ainda que não tenham sido
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das
subvenções e auxílios do Poder Público recebidos

no período

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e
idoneidade moral comprovadas;

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em
original;

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação
dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da
comunidade representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um

.Pároco

 

Portanto, percebe-se que o presente projeto de lei possui todos os requisitos para concessão de utilidade
pública, conforme os documentos em anexo. Neste sentido, o PARECER FAVORÁVEL no presente
projeto de Lei..

 

-III-

VOTO
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Conclui-se, portanto diante das considerações expostas na análise, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei n.º 460/2021FAVORÁVEL

 

Dito isto, este é o parecer.

 

DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E SETENTA E SETE

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADÜAL
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MERUOCA - APAE, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DE MERUOCA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Meruoca — APAE, pessoa jurídica de direito privado sem fms lucrativos, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CPNJ sob o n.° 33.164.352/0001-31, com foro no Município
de Meruoca, no Estado do Ceará.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3•0 Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO D SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

15 de dezembro de~

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA

_______________________ 1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNJEL OLIVEIRA

_______________________ 2.° VICE-PRESIDENTE

6/~ DEP. ANTÔNIO GRANJA____________________ 1.0 ECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. É1uIc& AMORIM
3? SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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